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BOLETIM DO EXERCITO 

' N. 9 
SUP.LEMENTO N. 2 

Publico, de ordem do Exmo. Sr. Ministro: para conhecimento 
do E x ército e devida execução, o seguinte: 

REGIMEN TO DA COl\'IISSÃO CENTRAL DE REQUISIÇÕES 

DECRETO N . 11.705 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1943 

Aprov a o Regimento da Comissão Centt:al de Requisições 

O Presidente da República, u sando da atribuição que lhe confere 
o a rt. 7 4 , letra: a) , da Constituição, decreta : 

Art. 1 o. Fica aprov ado o Regimento da Comissão Central de Re­
quisições, que com este baixa. 

Art. 2°. Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação, 
r evogadas as disposições em contráTio . _. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1943, 122° da Independência e 
55 o da República. 

("Diário Oficial" de 27 -II-943. ) 

GETULIO VARGAS , 

Alexandre Marcondes Filho. 
A . de Souza Costa . 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A . Guilhem .' 
João de MendortÇJa Lima. 
Apo!onio Saltes. J 

Gustavo Capanema . 
J. P. Salgado Filho. 
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Regimento da Comissão {)entrai de Requisições 

CAPÍTULO I 

D a finalidade 

Art . 1 o. A Comissão Central de Requisições (C. C. R.) a que se 
refere o decreto- lei n. 4. 812, de 8 de outubro de 1942, e dire~amen~e 
subordinada ao P residente da República, .tem por finalidade a onentaçao 
e a f iscalização da prática das requisições de que trata o men~iona~o 
decreto-lei, bem como o estudo e a ultimação dos processos de mdenl­
zação d as m esmas requisições. 

CAPíTULO II 

D a org anização 

Art . 2°. D a C. C . R . far ão parte os seguintes membros : 

I , um general de divisão e um oficial superior Intendente do Exér· 
c ito, como representantes do Ministério da Guerra ; 

II, um vice- almirante e um oficial superior Intendente Naval, como 
representantes do Ministério da Marinha ; 

I II, u m brigadeiro do ar e um oficial superior Intendente da Aero­
n áutica, como representantes do Ministério da Aeronáutica; 

IV, representantes do~ Ministérios da Agricultura, da Educaçãó e 
Sau de, da Fazenda, da Justiça e Negócios Interiores, do Trabalho, In­
d ústria e Comércio e da Viação , e Obras Públicas. 

P arágrafo único. A juizo do Presidente da República, poderão in­
tegrar, tambem, a C. C . R . representantes das classes industriais, comer­
ciais, agrícolas e trabalhistas, um para cada classe. 

Art. 3• . O Presidente da República designaTá, por decreto, o pre­
sidente e o vice-presidente d a C. C. R., escolhidos entre os membros 
d esse orgão. 

Parágrafo Úlaico. Como elemento m.eramente consultivo funcionará 
em com issão, junto a C . C . R., um Consultor Jurídico designado pelo 
P residen te da R epúblick e q u e deverá ser bacharel em direito, funcio-
nário pú blico . · 

Art. 4• . O presidente da C . C . R . disporá de um secretário, militar 
ou f uncionário por ele designado . 

Art. 5• . Os trabalhos d a C . C . R. serão desempenhados por uma 
Divisão T écnica (D. T .), uma D ivisão de Processos (D. P.) e um Ser­
viço d e A dmin istração (S . A.), dirigidos por diretor e imediatamente su­
bordinados ao presidente da Comissão . 

Art. 6° . A D . T . compreende : 

I , Secção de Controle de Requisição (S.C.R.) ; 
li, S ecção de Orientação d as Comissões e Subcomissões de Avaliação 

de R equisições (S.O .A.); 

III, Secção de Est udos d a s C oisas R equisitáveis (S .E.R.). 
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Art. 7o. A D. P. compreende : 

I, Secção de Jurisprudência e Publicações (S. J. P. ) ; 
II, Secção de Redação de Atas e do Expediente (S.R .E.) 
III, Secção 4e Preparo de Processos e Diligências (S. P. D.) . 

Art. 8° . O S.A . compr eende: 

I, Secção de Comunicações (S . C.) 
II, Secção de Mecanografia (S. M. ) 
I li, Secção de Pessoal e Material (S . P . M . ) 
IV, Arquivo (A.) e 
V, Por~aria (P.) . 
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Art. go. As Comissões e Subcomissões de Avaliação de Requisições 
são consideradas orgãos auxiliares da C. C. R., à qual ficam tecnica­
mente subordinadas. 

CAPíTULO III 

Da competência 

Art. lD. A C.C.R. compete: 

I, organizar relações das coisas que os ministros de Estado, inter­
ventores e governadores de Estãdos ou Territórios possam, respectiva­
mente, re<ilUisitaT por ação direta OU por intermédio de delegadOS ; 

li, elaborar instruç·ões para o funcionamento das Comissões e Sub­
comissões de Avaliação de Requisições, que fore m organizadas na forma 
prescrita no presente decreto- lei ; 

III, informar sobre consultas relativas a requisições, oriundas dos 
que estejam no efetivo exercício. do diTeit_o de requisitar ; 

IV, apreciar as requisições feitas, independentemente de pedidos de 
indenização, qualificando-as segundo os respectivos característicos de 
conveniência e utilidade ; 

V, dar parecer nos processos de pedidos de indenização, firmando 
juízo sobre os direitos dos requisitados ; e 

VI, promover, por intermédio das autaridades judiciárias militares, 
a apurCição das responsabilidades dos que infringirem disposições r elativas 
a requisições. 

Art: 11. A D.T. compete: 

I, manter registos sistemáticos, individuais para todos os titulares 
do direito de requisição e seus· d elegados, das requisições efetuàdas ; 

li , apurar a responsabilidade dos qu:~ deixarem de enviar à C.C .R., 
por intermédio das Comissões ·de A valiação de Requisições, a notificação 
das requisições que efetuarem; 

Ili, levantar balancetes mensais e balanços anuais do movimento de 
requisições e indenizações; 

IV, estabelecer normas para a a valiação das requisições a serem 
feitas nas diversas regiões do país ; 

V, manter registo das Comissões e Subcomissões de Avaliação d e 
Requisições ; 

- ,. I 
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VI, orientar a ação das Comissões e Subcomissões de A vali ação de 
Requisições ; 

VII, redigir a correspondência relativa às suas atribuições e exe­
cutar outros trabalhos, necessários ao bom desempenho da finalidade da 
C.C.R.·, que lhe forem atribuídos pelo presidente . -

Art. 12 . À D . P. compete : 

I, instruir os pedidos de indenização que tenham de ser julgados 
pela C .C.R . ; 

II, processar as ordens de indenização que tenham de ser expedidas 
pelo presidente da C. C .R. ; 

III, coligiT os julgados da C. C. R. ; 

IV, executar os trabalhos de secretaTiado das reuniões da C. C . R. ; 
V, organizar a "ordem do dia" das sessões da C. C. R., na confor-

midade das instruções recebidas d o presidente ; 
VI, executar outros trabalhos, necessáJ:ios ao t>om desempenho da 

finalidade da C . C. R . , que lhe forem atribuídos pelo presidente. 

Art. 13. Ao S.A. compete : 

I , receber e registar a correspondência da C. C. R. ; 
II, abrir a correspondência ordinária e encaminhá-la como for 

necessário ; 

III, . encaminhar ao presidente a correspondência reservada, confi­
dencial ou secreta, sem abrí- la ; -. 

IV, efetuar todos os trabalhos mecanográficos da C . C. R. ; 
· V , dactilografar a cOTrespondência que lhe tenha sido entregue em 

manuscrito pelas D.T. e D.P. , submetendo-a, em seguida, à assinatura 
do presidente ; 

VI, fazer a movimentação interna e a expedição da correspondência 
da C.C.R. ; 

VII, entregar aos membros da C. C. R ., com a antecedência de dois 
dias, pelo menos, da data da reunião, cópias dactilográficas dos pareceres 
em processos incluídos na ordem do dia ; 

VIII, manter atualizados os assentamentos dos funcionários e ex­
tranumerários a serv iço da C. C. R ., inclusive as fichas financeiras ; 

IX, organizar as folhas de pagamento dos servidores próprios da 
C. C .R. 

X, expedir as notificações de frequência dos servidores requisitados ; 
XI, organizar a escala de férias dos servidores da C. C. R. ; 
XII, providenciar a aquisição ou requisição do material necessário 

à C.C.R . ; 

XIII , autorizar e efetuar despesas mrudas de pronto pagamentq ; 
XIV, organizar o a:rquivo-vivo e o arquivo-morto da C .C .R. ; 
XV, fazer a juntada de papéis pedida pelas D. T. e D. P. ; 
XVI, efetuar o policiamento interno das dependências da C . C . R. 
XVII, conservar em rigoroso asseio a sede da C . C. R. inclusive os 

.. m.óveis e instalações ; e 
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XVIII, executar outros trabalhos de administração geral neces­
sários ao bom desempenho da finalidade da C. C. R., que lhe forem 

, atribuídos pello presidente. 

CAPíTULO lV 

Das atribuições do pessoal 

Art . 14. Ao presidente da C. C. R. incu!llbe : 

I, dirigir os trabalhos da C. C. R. e mandar executar qualquer me­
dida de carater administrativo, sem audiência do plenário ; 

II, determinar a redução de prazo para apresentação de pareceres a 
um mínimo de horas, podendo inscrevê-los na pauta da sessão imediata, 
para pronto e preferencial pagamento, quando assim julgar conveniente ; 

III, presidir as sessões ; 
IV, distribuir processos a serem relatados pelos membros da C.C.R., 

de modo que, quanto possível, os assuntos relativos a requisições mi­
litares fiquem a cargo de representqntes militares ; 

V, tomar parte nas discussões e votações, nestas com o próprio voto 
e com o voto de desempate ; · 

VI, determinar a efet ivação das dilig~ncias solicitadas pelos re-
latores de processos ~ 

VII, conceder prorrogação de prazo para apresentação de parecer ; 
VIII, conceder vist a de processo aos membros da C. C. R. ; 
IX, fazer ler a ata , submetê-la a disc~Jssão e assiná-la, depois de 

aprovada; 
X, fazer ler o resumo do expediente que possa interessar à Co­

missão, bem corno qualquer documento constante do mesmo, a seu juizo 
ou a requerimento verbal de qualquer membro da CQmissão; 

XI, submeter à discussão e votação as matérias constantes da ordem 
do dia e proclamar os resultados ; 

XII, resolver as questões de ·ordem que · sê jam levantadas; 
XIII, conceder a palavra aos membros da Comissão, r~speitada a 

procedência ; 
XIV, chamar a atenção do debatedor, quando este se desviar do 

assunto em discussão ou, ao esgotar-se o tempo de que possa dispor para 
usar da palavra ; · 

XV, estabelecer com precisão o ponto da questão sobre o qual 
devem ser feitas as votações ; 

XVI, dar instruções para a organização da ordem do dia ; I 
XVII, fixar data para as sessões ordinárias e convocar as extra­

ordinárias ; 
XVIII, designar subcomissões de membros da C. C. R. para o es-

tudo de qualquer assunto especial de ,competência da Comissão ; 
XIX, dar posse aos membros da C. C . R. ; 
XX, designar os diretores das Divisões e do Serviço ; 
XXI, superintender o funcionamento dos orgãos executores dos tra- • 

balhos administrativos da Comissão ; 
XXII, despachar o expediente ; 
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XXIII, aplicar as penalidades que forem da suà alçada, aos fun­
cionários e extranumerários a serviço da C. C . R., e representar ao Pre­
sidente da República, no caso de penalidades mais severas ; . 

XXIV, conceder vantagens e favores legais que fore1n de sua al­
çada, a , funcionários e extranumerários a serviço da C . C. R. ; e 

XXV, executar as deliberações da Comissão encaminhando os pro­
cessos de indenizações ao Presidente dq_ Repúblic~ acompanhados de e~­
posição de motiv.os, solicitando abertura de créditos para pagamento 
dos mesmos . 

P arágrafo único. Incumbe ao vice-presidente substituir o presidente 
nas suas ausências e impedimentos até 30 dias. 

Art. 15 . Aos membros da C.C.R. incumbe : 

I , comparecer a todas as sessões, salvo motivo de força maior jus­
tificado perante o presidente da Comissão ; 

II, estudar e relatar as matérias que lhes forem distribuídas, dentro 
de 5 dias a contar da data de vista do processo, salvo prorrogação reque­
rida ao presidente e por ele concedida ; 

I II, solicitar ao presidente, quando necessário, a conversão de pro­
cess.os em diligência, para obter esclarecimentos necessários, inclusive 
os que possam resultar de consultas a outrós membros da C. C .R. ; 

IV, tomar parte na discussão dos assuntos em debate ; 
V, votar e justificar seu voto, podendo fazê-lo em separado se 

vencido, e servir de prolator da deliberação quando o seu voto for 
vencedor; 

VI, pedir vista de processo, quando necessário e por prazo não su­
perior a 3 dias, ao ser anunciada a votação ; 

VII, sugerir, por escrito, à deliberação da Comissão, todas as me­
didas que ju}gar úteis ao cabal desempenho das atribuições da C. C .R . 
e ao andamento dos processos ; 

VIII, requerer ao presidente a convocação de sessões extraordiná-
rias, justificando o seu pedido ; 

I X, assinar o livro de presença ao comparecerem às reuniões ; 
X, subscrever as atas, depois de aprovadas ; e 
X I , entregar à D. P. original de seus pareceres, antes do prazo de 

que fala o item II, afim de serem copiados. 

Art. 16. Incumbe aos diretores das Divisões e do Serviço : 
I , distribuir trabalho , às secções ; 
II, superintender e coordenar as atividades das 'secções ; 
I II, despachar com o presidente de! C. C. R. e providenciar a exe­

cução das ordens deste recebidas ; 

IV, no que estiver em sua alçada, aplicar penalidades e autorizar 
vantagens e favores legais a funcionários e extranumerários que lhes es­
tejam subordinados ; 

V, solicitar do presidente da Comi~são, providênéias concernentes 
à administ-ração de pessoal, em · casos superiores à própria alçada ; 

VI , aprovar a estimativa do material necessário aos trabalhos sob 
sua direção ; e 

VII, assinar o expediente dos orgãos que respectivamente dirigem . 
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Ar.t. 17 . A~ ~~etor da D. P. incumbe, ainda, indicar ao presidente 
o se~v1d0r da D1v1sao, que deve auxiliar os trabalhos de deliberaçã0 
coletiva ?a C ~C.R., na tomada de notas sobre os debates, redação das 
atas e leitura das atas e do ~xpediente. 

Art. d- 8. Ao diretor do S.A. incumbe, ainda efetuar e autorizar 
as despesas miudas . de pronto pagamento. ' 

Ârt. 19. Ao secretário dà presidente incumbe : 

I, atender as pessoas que desejarem comunicar-se com o presidente 
encaminhandG-as ou dando a este conhecimento do assunto a tratar · ' 

' II, representar o presidente, quando for designado para isto ; 
III, redig:i:r a correspondência pessoal do presidente ; e 
IV, receber do S. A., devidainente fechada, e registar em protocolo 

especial a correspondência reservada, confidencial ou secreta destinada 
à C.C.R. 

Art. 20. Aos fl!lllcionários e extranumerários que tenham exercício 
na C . C. R. incumbe desempenhar as funções que lhes forem confiadas 
por seus superiores imediatos. 

CAPíTULO V 

Das inegularidad.es dos processos 
/ 

Art. 21. Quando haja indícios de criminalid.ade num processo de 
requ1S1çao, o relatar determinará sejam tiradas cópias das peças neces­
sárias para que constituam um auto à parte; em seguida apresenta-lo-á 
à D. P., depois da decisão coletiva da C. C. R., afim de ser encaminhado 
à autoridade judiciária competeNte, para os fins de direito, sobrestando-se 
o processo de requisição até pronunciamento definitivo da Justiça Militar. 

Art. 22. Havendo necessidade de preenchimento de formalidades 
substanciais do processo, este ficará paralizado na D. P., enquanto se 
proceder as diligências e só depois de cumpridas novamente será aberta 
vista ao mesmo relator. 

· Parágrafo único. Em hipótese alguma o processo será desvilado da 
C. C. R. para cumprimento de diligências. Estas serão feitas por meio 
de ofícios acompanhados, quando necessário, de cópias autênticas de 
determinadas peças. 

CAPíTULO VI 

Das sessões 

Art. 23. A 'C. C. R. reunir-se-á em • dia e hora previamente desig­
nad!os pelo presidente e só poderá funcionar .com dois terços dos seus 
m.embros, no mínimo. 

Parágrafo único. Quando necessário, o presidente, a seu J u1zo ou 
a requerimento de qualquer membro, poderá convocar sessão extraor­
dinária, pàra data anterior à que estiver designada para reunião ordinária. 

Art. 24. Cada sessão terá a - duração de duas horas, prorrogáveis, 
mediante proposta do presidente, por decisão da Comissão. · · 

Art. 25. As sess&es serão .secretas ou públicas, conforme r.esolver, 
em cada caso, a C.C.R. 
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Art. 26. A ordem dos trabalhos das sessões será a seguinte : 

I, verificação da presença dos membros da Comissão ; 
II, leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior ; 

III, expediente ; 
IV, ordem do dia (discussão e votação das matérias constantes da 

pauta de trabalho). 

Art. 27. A ata resumirá1 com clareza, tudd quanto ocorrer na 
sessão e será lavrada ainda quando não haja sessão por falta de nú­
mero legal, mencionando- se, em todos os casos, os nomes dos membros 
que compareceram aos trabalhos. 

Parágrafo único. A C.C.R . , quando julgar conveniente, poderá 
determinar o apanhamento t aquigráfico dos seus trabalhos. 

Art. 28 . As retificações feitas à ata da sessão anterior, reconhe­
cidas procedentes pelo plenár.i.o, serão consignadas na ata do dia. 

Art. 29. D a ordem do dia deverão constar as matérias cujas dis­
cussões ~ão tenham sido u1ti!?adas. 

Pa1·ágraf o único. A ordem do dia ou "pauta", organizada em 
conformidade com as instruções do presidente da Comissão, só poderá 
ser alterada em caso de urgência ou de preferência concedida para 
qualquer matéria, a critério do mesmo presidente . . 

Art. 30. O presidente, abrindo a discussão sobre cada um dos pa­
receres em mesa, na ordem em que tiverem' sido incluídos na pauta 
dos trabalhos, concederá a palavra aos respectiv os relatores, para que 
façam a leitura dos fundamentos dos seus pareceres, e, ao termo da 
exposição de cada relator, a os membros que se tiverem inscrito para 
falar sobre a matéria em d ebate, respeitada a precedência na inscrição. 

Parágrafo único. Exclusive o relator, cada membro só poderá usar 
da palavra sobre uma matéria durante quinze minutos, salvo prorro­
gação deste tempo concedida pelo residente. 

·Art. 31. Depois d e falarem todos os membros inscritos para dis­
. cutir a mátéria, o relator poderá, mais uma vez, f azer uso da palavra, 
por tempo não excedente de quinze minutos. 

Art. 32. Durante a discussão e somente na primeira sessão em que 
for considerada a matéria, poderão ser apresentadas emendas, sobre as 
quais será emitido parecer pelo mesmo relator e antes de qualquer vo­
tação d a matéria. 

Parágrafo único. Só serão admitidas as emendas apresentadas p.Gr 
escrito e que tenham relação com a matéria em discussão ; tais emendas 
serão supressivas, s-qbstitutivas, aditivas ou modificativas, devendo ser 
submetidas a votos na ordem desta classificação. 

Art. 33. Encerrada a discussão. da matéria, será a mesma posta 
em votação e, pelo presidente, colhidos· os votos e proclamado o resul­
tado, votando em primeiro lugar o relator e, a seguir, o membro mais 
antigo da Comissão e assim por diante. 

Parágrafo único. Quando todos os membros tiverem a mesma 
antiguidade de função, votará em primeiro lugar aquele que se sentar à 
direita do presidente, o imediato e, a seguir, na mesma ordem, os 
demais, sempre depois do voto do relator da matéria. 



DE 27 DE FEVEREffiO DE 1943 733 

Art. 34. Nenhuma deliberação será considerada adotada desde 
--que não reuna a maioria dos votos dos membros presentes. 

§ 1°. A votação será nominal, expressa pela fórmula "sim" ou pela 
fórmula "não", nos casos de total acordo ou desacordo com os termos do 
parecer, podendo ter lugar~ n esta última hipótese, a apresentação de voto 
em separ~do. ' 

§ 2°. Se as divergências com as conclusões do parecer não forem 
fundam.entais, dará o membro voto com restrições, que será computado 
como voto favoravel. 

§ 3°. Se o voto do relator for vencido, o presidente designará para 
redigir, dentro do prazo de cinco dias, o novo parecer, o membro da 
C.C.R. cujo voto tenha sido vencedor. 

Art. 35. Salvo resolução em contrário, tomada antecipadamente 
pela C. C. R. em cada caso, as matérias serão submetidas a uma única 
discussão. 

Art. 36. Caberá ao autor do parecer aprovado, dar redação final à 
deliberação resultante, redação que será lida e sub+netida à aprovação 
na mesma sessão ou na_ sessão imediata. 

Art. 37 . Os pareceres serão emitidos por escrito, em termos ex­
plicitas, sobre a conveniência da aprov a ção ou rejeição da matéria a que 
se re:iierirem e terminarão, sempre: por conclusões sintéticas. 

Parágrafo único. O relator entregará o original do seu parecer à 
D. P. para que esta determine a extra ção de cópias necessárias para o 
arquivo da C.C.R. e para conhecime nto dos dema is membros. 

Art. 38. Um relator de matéria sujeita à d eliberação da C.C . R . 
poderá declarar-se suspeito ou imped ido, fundamentand o a declaração. 

Parágrafo único. O presidente, atendendo às razões da su speição, de­
signará outro relator. 

Art. -39. Cabem ao presi.denie as providências ulteriores para que 
as deliberações tomadas pela C .C . R. tenham o devido encaminhamento. 

CAPíTULO VII 

Da lotação 

, Art. 40. A D.T., a D.P. e o S.A. terão a lotação que for opor­
tunamente aprovada por decreto. 

CAPíTULO VIII 

Do horário 

Art. 41. O período de trabalho nas dependências da C. C. R. será 
de seis (6) horas diárias, no mínimo, exceto aos sábados, quando poderá 
ser de três (3) horas. 

Parágrafo único. Os contínuos e serventes terão o horário que for 
estabelecido em escala previamente organizada pelo S : A. 
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CAPíT ULO IX 

D as s ubst it uições 

Art. 42. Em suas faltas e impedimentos eventuais, de duração até 
30 dias, o presidente será substituído pelo vice-presidente. 

Art. · 43. Os diretores da D. T., D. P ., do S. A., serão substituídos, 
em suas faltas e impedimentos eventuais, pelo servidor que houverem 
respectivamente, indicado e tiver sido designado, para isto, pelo presidente 
por meio de portarias. 

CAPiTULO X 

Disposições gerais 
... 

Art. 44. Os trabalhos administrativos da C.C.R. serão desempe­
nh ados por militares ou funcionários requisitados e extranumerários 
admitidos. na forma àa lei. 

Art. 45. É vedado a qualquer membro da C. C . R., bem como a 
qualquer militar ou funcionário com exercício na Comissão, prestar in­
formações sobre assuntos em andamento ou estudo nesse orgão, sem 
que tenham, para isso, expressa determinação do presidente. 

Art. 46. Os casos omissos neste Regimento, relativos ao funciona­
mento da C . C. R., serão discutidos e resolvidas nas reuniões da Comissão. 

MARIO JOSÉ PINTO GUEDES, 
Qeneral de Brigada, 

Secretário Geral do Ministério da Guerra. 

IMPRENSA MILITAR 
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